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EXECUTIVO/LICITAÇÃO   

LEI Nº 2.184/2024 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Abre Crédito Especial à Lei Municipal 2.175, de 28 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual – LOA), e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com o que faculta os arts. 40 a 43 da Lei Federal 4.320/64, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica aberto na Lei Municipal 2.175, de 28 de dezembro de 2023 
(Lei Orçamentária Anual), Crédito Especial da importância de R$ 2.702.383,11 (dois 
milhões, setecentos e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e onze centavos) e a 
CRIAÇÃO do PROJETO/ATIVIDADE: PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 
em conformidade com o detalhamento orçamentário constante no Anexo I desta Lei.

§ 1º No caso da execução orçamentária do presente crédito, não for 
executada dentro do exercício financeiro, fica o Poder Executivo autorizado a 
apresentar o valor ou o saldo correspondente na proposta orçamentária do exercício 
seguinte.

Art. 2º - Os recursos serão recebidos através de transferências 
financeiras no escopo do Programa Escola em Tempo Integral, realizadas sem 

necessidade de convênio, acordo, contrato ou instrumento semelhante, os quais 
passam a ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, IV, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º - A destinação dos recursos a que se refere esta Lei segue em 
conformidade estabelecido pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, os recursos 
transferidos pelo FNDE para apoio ao Programa Escola em Tempo Integral devem ser 
utilizados pelos entes executores exclusivamente em despesas para a manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do Art. 70 da Lei nº. 9.394/1996, os elementos 
de despesa correspondentes e fonte de recurso constam no Anexo II desta Lei.

Art. 4º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
especial, na forma da Lei Federal 4.320/1964, art. 43, §1º, I – o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; tratada no art. 2º desta Lei.

Art. 5º.  As alterações provenientes desta Lei ficam inclusas na Lei nº 
1.983/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 2.123/2023 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 2.175/2023 – Lei Orçamentária Anual. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 02/01/2024. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de fevereiro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 123/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear IARA KISIA DE MELO LEITE DUARTE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de fevereiro de 2024

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 124/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, DARLANE BARBOSA DE ALMEIDA do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 125/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DA ROCHA MATOS 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 126/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ANDREZA NASCIMENTO DE LIMA BERTO 

do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 127/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 122/2024 - GP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir de 21/02/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 128/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear RICHARDSON VINICIUS DANTAS DO NASCIMENTO 

para o cargo de provimento em comissão de CHEFIA DE DEPARTAMENTO DE 

ATENÇÃO À SAÚDE da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 129/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear JOSIEL DE ANDRADE MARQUES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 

Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 

Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 130/2024 - GP, de 22 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA GILVANI VALDIVINO DOS ANJOS do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 22 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 
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AVISO
RESULTADO RECURSO – DISPENS DE LICITAÇÃO 005/2024

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
nomeada pela Portaria nº004/2024, informa ao público em geral, em especial às 
empresas participantes da dispensa de licitação em epígrafe, cujo objeto é contratar 
empresa especializada em prestação de serviços de SST – saúde e segurança do 
Trabalho, para Coordenação e Gestão dos eventos na plataforma do e-social para 
atendimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho que o recurso 
administrativo iniciado pela empresa PROTAGON SERVIÇO DE ENGENHARIA E 
SERGURANÇA DO TRABALHO LTDA RESTOU NEGATIVO AO SEU PROVIMENTO, 
considerando a manutenção da decisão proferida por esta Agente pela Autoridade 
Superior do órgão promovedor.
O inteiro teor da análise recursal encontra-se disponível no site da Câmara: 
www.cmsga.rn.gov.br/licitacao, ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de fevereiro de 2024. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Agente de Contratação

AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº004/2024
Processo Administrativo nº000003/2024

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto municipal 1.758/2023 § 1º do Art. 
19, através da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº004/2024, torna 
público aos interessados que a empresa AMANDA STEFANNY FERREIRA PEREIRA – 
CNPJ nº 23.672.466/0001-39 e LIMPE JÁ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA  - CNPJ nº 
27.991.341/0001-22 ofertaram a proposta mais vantajosa para esta edilidade para 
fornecimento de água mineral natural sem gás, envasada em garrafão de 
policarbonato capacidade 20 litros; fornecimento de gás liquefeito (gás de cozinha) 
envasado em botijão P13; e, aquisição de 20 vasilhames (garrafões) capacidade de 20 
litros para acondicionamento de água mineral natural, para suprir a demanda da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Ainda na oportunidade ressalta-se que todas as propostas foram enviadas dentro do 
prazo limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/02/2024 as 23:59.
Ordem de classificação:
CPF/CNPJ Razão Social / Nome 
Itens
Código: 931501 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES PLÁSTICOS DE 20 LITROS, COM TAMPA LACRADA, RÓTULO 
INFORMATIVO CONTENDO AS CARACTÉRISTICAS FISICO-QUIMICAS E 
VALIDADE DE 03 MESES.
Participante Preço Unitário QUANT UND MARCA (R$) Economicidade
KL LIMPE JA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 6,7000 1.500,00 UND STER BOM 1º 
colocado
AMANDA STEFANNY FERREIRA PEREIRA 7,0000 1.500,00 UND SANTOS REIS 2º 
colocado
Código: 932643 GARRAFÃO DE POLIPROPILENO PARA ENVASAR ÁGUA 
MINERAL, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 20,02 LITROS, DIMENSÕES: 52 
MM (A) X 30 MM (L), EMPILHAMENTO: 3 CAMADA. VALIDADE DE 36 MESES.
Participante Preço Unitário QUANT UND MARCA (R$) Economicidade
KL LIMPE JA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 20,0000 20,00 UND STER BOM 1º 
colocado
AMANDA STEFANNY FERREIRA PEREIRA 23,0000 20,00 UND SANTOS REAIS  2º 
colocado
Código: 906888 GÁS LIQUEFEITO PETRÓLEO (GLP), EM VASILHAME DE METAL, 
COM PESO LIQUIDO DE 13 QUILOGRAMAS
Participante Preço Unitário QUANT UND MARCA (R$) Economicidade
AMANDA STEFANNY FERREIRA PEREIRA 105,0000 20,00 UN BUTANO 1º colocado
KL LIMPE JA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 138,5000 20,00 UM ULTRAGÁS 2º 
colocado

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de fevereiro de 2024.

Susane Bento do Espírito Santo
Agente de contratação

Portaria nº004/2024 
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